
 

 

COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 09, 

tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante ao indeferimento do 

pedido objetivando a remição da pena face à aprovação no exame nacional do 

ensino médio-ENEM, quando o apenado ingressa no sistema penitenciário graduado 

no ensino superior anteriormente concluído, manutenção da decisão e quanto a 

julgamento eletrônico nas câmaras criminais, reconhecida a ausência de violação aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; vez que, preservada a garantia de 

publicidade dos atos e decisões judiciais.      

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial Covid-19.  

 

Adoção durante a pandemia tem nova forma de acesso 

 

Envolvidos na compra de 820 mil testes para Covid-19 têm bens bloqueados 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Acusado de provocar incêndio na Serra das Araras tem HC negado 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Justiça estadual deve decidir sobre salvo-conduto para plantio e porte de maconha para 

uso medicinal 
 

De acordo com a Terceira Seção, a competência para julgar pedido de habeas corpus preventivo em favor de 

quem planta, transporta ou usa maconha (Cannabis sativa L) para fins terapêuticos é da Justiça estadual. 

 

Na origem do conflito de competência analisado pela seção, foi impetrado habeas corpus com pedido de salvo-

conduto para o cultivo, o uso e o porte de maconha para fins medicinais. Os impetrantes afirmaram que o 

delegado-geral da Polícia Civil e o comandante-geral da Polícia Militar de São Paulo estariam praticando 

coação contra a liberdade de ir e vir dos pacientes. 

 

De acordo com a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (SP), que suscitou o conflito no STJ, eventual 

ilicitude no cultivo residencial de maconha configuraria, genericamente, tráfico doméstico, de competência da 

Justiça estadual. 

 

A 2ª Vara Criminal de Diadema (SP), porém, declinou da competência sob o argumento de que a matéria-prima 

para o cultivo da maconha deve ser importada, e essa circunstância evidencia a existência de conexão com 

eventual crime de tráfico internacional de drogas, inserido na competência da Justiça Federal. 

 

Produção artesanal 

 

O relator do conflito, ministro Joel Ilan Paciornik, explicou que, no caso em análise, as autoridades estaduais 

apontadas como coatoras, por si só, já definem a competência da Justiça estadual de primeiro grau. 

 

Segundo o relator, o salvo-conduto pleiteado pelos impetrantes diz respeito ao cultivo, uso, porte e à produção 

artesanal da Cannabis, bem como ao porte em outra unidade da federação. 

 

"Nesse contexto, o argumento do juízo de direito suscitado de que os pacientes teriam inexoravelmente que 

importar a Cannabis permanece no campo das ilações e conjecturas. Em outras palavras, não cabe ao 

magistrado corrigir ou fazer acréscimos ao pedido dos impetrantes, mas tão somente prestar jurisdição quando 

os pedidos formulados estão abarcados na sua competência", destacou. 
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O ministro disse ainda que não há pedido de importação que justifique a competência da Justiça Federal. 

Consequentemente, não há motivo para supor que o juízo estadual teria de se pronunciar acerca de 

autorização para a importação da planta – o que invadiria a competência da Justiça Federal. 

 

"A existência de uso medicinal da Cannabis no território pátrio de forma legal, em razão de salvos-condutos 

concedidos pelo Poder Judiciário, demonstra a possibilidade de aquisição da planta dentro do território 

nacional, sem necessidade de recorrer à importação", observou. 

 

De acordo com Paciornik, a jurisprudência do STJ é firme quanto à necessidade de demonstração de 

internacionalidade da conduta do agente para o reconhecimento da competência da Justiça Federal – o que 

não se identifica no caso em julgamento. 

 

Veja a notícia no site 

 

Créditos de fiança bancária gerados após o pedido de recuperação judicial não se sujeitam 

ao processo 

 

A celebração do contrato de fiança não pode ser confundida com a existência do crédito em si, pois o negócio 

jurídico (fiança) existe desde a realização do contrato, ao passo que o crédito somente se constitui a partir do 

pagamento da obrigação principal pela parte garantidora. Por isso, os créditos de contratos de fiança bancária 

gerados após o pedido de recuperação judicial não se sujeitam ao processo de soerguimento, nos termos do 

artigo 49 da Lei 11.101/2005. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou o pedido do grupo OAS para incluir créditos decorrentes de 

fiança bancária no seu processo de recuperação judicial. A decisão foi unânime. 

 

Segundo o processo, a OAS, antes da protocolização de seu pedido de recuperação, firmou com uma 

instituição financeira contratos de prestação de fiança para garantir obrigação contraída com terceiros. No 

entanto, os créditos titularizados pela instituição credora não foram arrolados pelo administrador judicial como 

sujeitos aos efeitos do processo de recuperação, ao argumento de que se originaram posteriormente ao pedido 

recuperacional. 

 

A instituição bancária alegou judicialmente que, como as fianças foram firmadas antes da deflagração do 

processo de recuperação, deveriam compor a relação dos créditos. Os juízos de primeiro e segundo graus não 

acolheram a alegação, por entenderem que o crédito não existia no momento do pedido de recuperação – o 

que, nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2005, impede sua sujeição ao processo de soerguimento. 

 

Contra esse entendimento, a OAS interpôs recurso especial, buscando, assim como o banco, a submissão dos 

créditos da fiança à recuperação. 

 

Marco temporal 
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A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o caput do artigo 49 da Lei 11.101/2005 

estabelece que se sujeitam à recuperação todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. Consequentemente, acrescentou, "não são submetidos aos efeitos do processo de soerguimento 

aqueles credores cujas obrigações foram constituídas após a data em que o devedor ingressa com o pedido de 

recuperação". 

 

Nancy Andrighi destacou que, nos contratos de fiança, o fiador somente se torna credor do afiançado se e 

quando vier a promover o pagamento de dívida não honrada pelo devedor original da obrigação principal 

(objeto da garantia). A relatora observou que, no caso, a instituição fiadora apenas passou a ostentar a 

condição de credora da OAS depois que honrou o débito – e após o pedido de recuperação. 

 

"O fato gerador do crédito titularizado pelo banco em face da recuperanda foi o pagamento que efetuou em 

razão da inércia da sociedade devedora, obrigação que lhe incumbia em decorrência do contrato de fiança 

firmado", declarou a ministra. 

 

Constituição do crédito 

 

De acordo com Nancy Andrighi, a celebração de um contrato de fiança não equivale à realização de uma 

operação de crédito, pois o instrumento contratual consiste na prestação de uma garantia, que será acionada 

apenas na hipótese de inadimplemento. 

 

"Na fiança, até que a obrigação garantida não seja descumprida pelo devedor, não há saída de numerário da 

esfera patrimonial do fiador para a do credor, o que é imprescindível para a constituição de seu crédito contra o 

afiançado", ressaltou a ministra. 

 

Como, na data do pedido de recuperação, o banco emitente das cartas-fiança não era titular de créditos contra 

a sociedade recuperanda, a relatora concluiu que se deve manter o entendimento do acórdão recorrido, que 

assegurou a extraconcursalidade dos valores correspondentes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ação para reembolso de despesas médico-hospitalares por plano de saúde prescreve em 

dez anos 

 

A Segunda Seção decidiu que é de dez anos o prazo prescricional para o exercício da pretensão de reembolso 

de despesas médico-hospitalares alegadamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (ou de seguro-

saúde), mas que não foram pagas pela operadora. 

 

Com esse entendimento, o colegiado, por unanimidade, unificou a posição das duas turmas de direito privado 

do tribunal, que vinham adotando interpretações divergentes sobre o tema, aplicando ora a prescrição de dez 

anos, ora a de três. 
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No julgamento, a seção confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que obrigou uma 

seguradora a cobrir integralmente os gastos de segurada com tratamento de doença oftalmológica, incluindo 

materiais e medicamentos. 

 

No recurso especial apresentado, a operadora alegou que, por se tratar de seguro-saúde, o prazo de prescrição 

seria de um ano, como previsto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 206 do Código Civil para a hipótese de 

ação do segurado contra o segurador. 

 

Descumprimento contratual 

 

Para o relator, ministro Luis Felipe Salomão, a reparação de danos causados em razão do descumprimento de 

obrigação prevista em contrato de plano de saúde – reparação civil por inadimplemento contratual – tem prazo 

prescricional decenal. 

 

"Isso porque, consoante cediço na Segunda Seção e na Corte Especial, nas controvérsias relacionadas à 

responsabilidade contratual aplica-se a regra geral (artigo 205 do Código Civil), que prevê dez anos de prazo 

prescricional", afirmou. 

 

Salomão disse que a jurisprudência da corte é uníssona no sentido de que não incide a prescrição de um ano 

própria das relações securitárias nas demandas em que se discutem direitos oriundos de planos de saúde ou 

de seguro-saúde, "dada a natureza sui generis desses contratos". 

 

"Inexiste controvérsia no STJ sobre a inaplicabilidade do prazo prescricional ânuo às pretensões deduzidas por 

usuários em face de operadoras de plano de saúde, ainda que se trate da modalidade de seguro-saúde e se 

postule o reembolso de despesas médico-hospitalares", explicou. 

 

Divergência 

 

A divergência existente no tribunal – de acordo com o ministro – era sobre a incidência do prazo de dez ou de 

três anos nas pretensões de reparação de danos (responsabilidade civil) causados pelo descumprimento do 

contrato de plano de saúde. Os julgados que adotaram a prescrição trienal aplicaram o entendimento firmado 

pela Segunda Seção no julgamento dos Recursos Especiais 1.361.182 e 1.360.969, ambos sob o rito dos 

repetitivos. 

 

No entanto, segundo Salomão, os dois recursos especiais trataram da devolução de valores pagos 

indevidamente, em razão da declaração de nulidade de cláusula do contrato – o que não se confunde com a 

reparação por descumprimento contratual. 

 

O relator argumentou que a aplicação do prazo de três anos nos repetitivos decorreu do fato de haver pedido 

de invalidação de cláusula considerada abusiva – no caso, relativa a reajuste por faixa etária. Com o 

reconhecimento do caráter abusivo da cláusula, desapareceu a causa lícita do pagamento efetuado a tal título, 

ficando caracterizado, assim, o enriquecimento indevido de quem o recebeu. 
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Para Salomão, a tese da prescrição trienal não é aplicável a qualquer pretensão relacionada a planos privados 

de assistência à saúde, mas somente àquelas referentes à nulidade de cláusula com a consequente repetição 

do indébito, traduzidas como pretensões de ressarcimento de enriquecimento sem causa (artigo 206, parágrafo 

3º, IV, do Código Civil). 

 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro apontou que o TJSP, confirmando a sentença, considerou não ter 

decorrido o prazo prescricional de dez anos entre a data do descumprimento da obrigação de cobertura pela 

operadora e o ajuizamento da ação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Legitimidade para cobrança de encargos bancários abusivos está entre os temas da nova 

edição da Pesquisa Pronta 

 

Direito tributário – crimes contra a ordem tributária 

 

A Primeira Turma entendeu que, "à luz dos artigos 95 e 104 do DL 37/1966 e do artigo 668 do Decreto 

6.759/2009, a pena de perdimento do veículo só pode ser aplicada ao proprietário do bem quando, com dolo, 

proceder à internalização irregular de sua própria mercadoria". 

 

Ainda segundo o colegiado, "a pessoa jurídica, proprietária do veículo, que exerce a regular atividade de 

locação, com fim lucrativo, não pode sofrer a pena de perdimento em razão de ilícito praticado pelo condutor-

locatário, salvo se tiver participação no ato ilícito para internalização de mercadoria própria, exceção que, à 

míngua de previsão legal, não pode ser equiparada à não investigação dos 'antecedentes' do cliente". 

 

O entendimento foi firmado no REsp 1.817.179, sob relatoria do ministro Gurgel de Faria. 

 

Direito empresarial – falência e recuperação judicial 

 

No julgamento do REsp 1.839.101, a Terceira Turma apontou que "o crédito reconhecido em sentença 

trabalhista, decorrente de relação empregatícia anterior ao pedido da recuperação judicial, aos seus efeitos se 

submete. Por conseguinte, o valor oriundo de prestação de serviço efetivada em momento posterior ao pedido 

de recuperação judicial, deve ser concebido como extraconcursal". O processo é da relatoria do ministro Marco 

Aurélio Bellizze. 

 

Direito processual civil – legitimidade 

 

Na Quarta Turma, o ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do REsp 1.334.665, explicou que, "o Ministério 

Público detém legitimidade para propor ação civil pública a fim de debater a cobrança de encargos bancários 

supostamente abusivos, por se tratar de tutela de interesses individuais homogêneos de consumidores/usuários 

do serviço bancário (artigo 81, inciso III, da Lei 8.078/1990)". 
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Direito tributário – tributos 

 

Com base em precedente relatado pela ministra Assusete Magalhães, a Primeira Turma reiterou que "é firme a 

jurisprudência desta Corte Superior de que é vedado às empresas optantes pelo Simples Nacional e Federal 

aderirem aos parcelamentos instituídos pelas Leis 10.522/2002 e 11.941/2009, porquanto apenas lei 

complementar poderia criar parcelamento de débitos que englobam tributos de outros entes da Federação, a 

teor do disposto no artigo 146 da Constituição da República". 

 

O entendimento foi firmado no REsp 1.447.455, de relatoria do ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 

 

Direito tributário – imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 

 

Para a Segunda Turma, "não constitui o fato gerador do ICMS o transporte de mercadorias entre 

estabelecimentos de mesma titularidade, pois neste caso não há a circulação jurídica do bem que ocasione a 

transferência de titularidade e tampouco há a caracterização de ato mercantil na operação.  

 

Aliás, consoante o enunciado da Súmula 166, 'não constitui fato gerador de ICMS o simples deslocamento de 

mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte'". 

 

A decisão foi tomada no AREsp 1.488.419, sob relatoria ministro Mauro Campbell Marques. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ mantém remoção compulsória de juíza do TJSP 
 

Plenário ratifica liminar que determinou pagamento de precatórios no TJSP 

 

Ratificada liminar que vetou magistrado em lives político-partidárias 

 

Fonte: CNJ 
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LEGISLAÇÃO  

 

Lei Federal nº 14.030, de 28 de julho de 2020 - Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de 

sociedades anônimas, de sociedades limitadas, de sociedades cooperativas e de entidades de representação 

do cooperativismo durante o exercício de 2020; altera as Leis n
os

 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras providências. 
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Lei Federal nº 14.029, de 28 de julho de 2020 - Dispõe sobre a transposição e a reprogramação de 

saldos financeiros constantes dos fundos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, provenientes de repasses federais. 

 

Fonte: Planalto 
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lterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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